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ANEXOVIII 

 

TERMO DE CONTRATO Nº ......./14/GABEX, 

FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DO RIO 

GRANDE E A EMPRESA .......................... , PARA 

AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR 

CONDICIONADO PARA AS NOVAS 

INSTALAÇÕES DO GABINETE DE COMPRAS 

LICITAÇÕES E CONTRATOS – GCLC E DO 

PROCON EM CONFORMIDADE COM O PREGÃO 

PRESENCIAL 049/2014. 

                                                                       

 

 

O MUNICÍPIO DO RIO GRANDE, com sede nesta cidade, sito Largo Eng. 

João Fernandes Moreira, s/n, inscrito no CNPJ nº 88.566.872/0001-62, através do Gabinete de 

Compras, Licitações e Contratos – GCLC, sito à Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 458, neste 

ato representado pelo Chefe de Gabinete de Compras, Licitações e Contratos, Sr. Jeferson Alonso 

dos Santos, inscrito no CPF sob n° 742.734.420-00, conforme delegação de competência  

estabelecida na Portaria de nomeação nr. 265/2013 , doravante denominado CONTRATANTE e 

de outro lado a empresa ............................ , inscrita no CNPJ  sob o nº .................. , estabelecida 

no Município de ...../......, na Rua ........., nº ......, ..........,........ CEP .............. , neste ato 

representada pelo Sr ........... na qualidade de ............... do CPF sob o nº ................ denominada 

CONTRATADA, de conformidade com o Pregão Presencial nº 049/2014, celebrou-se o presente 

Contrato de acordo com a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores,  regendo-se pelas 

seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO:  É objeto do presente Termo a aquisição de 

APARELHOS DE  AR CONDICIONADO com instalação, para as novas instalações do 

Gabinete de Compras, Licitações e Contratos - GCLC e PROCON. Conforme descrito no termo 

de referência anexo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR DOS SERVIÇOS: O CONTRATANTE pagará, à 

CONTRATADA,  a importância de R$ ......(....). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  - COBERTURA FINANCEIRA: As despesas decorrentes deste 

Contrato correrão por conta da  seguinte  dotação  orçamentária: 

 

02 Gabinete Do Prefeito 
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02.05 Gabinete De Compras, Licitações E Contratos 

02.05.04 Administração 

02.05.04.122 Administração Geral 

02.05.04.122.0200 Gabinete De Compras, Licitações E Contratos 

02.05.04.122.0200.1046 Estruturação do GCLC 

 

02 Gabinete Do Prefeito 

07 PROCON 

02.05.04 Administração 

02.05.04.122 Administração Geral 

02.05.04.122.0205 Procon na Rua 

02.05.04.122.0200.1048 Estruturação do Procon Municipal 

 

CLÁUSULA QUARTA -  DA ENTREGA, INSTALAÇÃO  e  PAGAMENTO: A entrega 

será de forma única, até 15 dias após o recebimento da nota de empenho, nos seguintes locais: 

 

 GCLC: Rua General Bacelar 264, contato Beatriz Cechin fone 3233.60.56. 

 

 PROCON: Rua  General Bacelar 476, contato Iane fone 3233.72.72 

 

Parágrafo Primeiro: A instalação dos equipamentos deverão ser feitas nos endereços constantes 

nesta cláusula. 

 

Parágrafo Segundo: A assistência técnica deverá ser da seguinte forma: 

 

a) iniciar o atendimento em no máximo 1 dia útil, a partir da comunicação de defeito feita 

pelo Contratante; 

b) concluir os reparos em no máximo 2 dias úteis, a partir da comunicação de defeito feita 

pelo Contratante; 

c) sempre no local onde estiver instalado o ar condicionado. 
 

Parágrafo Terceiro. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem 

prorrogação nos casos e condições especificados no parágrafo 1º do artigo 57 da Lei n.º 8.666/93, 

e a solicitação dilatória, sempre por escrito, fundamentada e instruída com os documentos 

necessários à comprovação das alegações, deverá ser recebida contemporaneamente ao fato que a 

ensejar. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS: Em 

conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei n.º 8.666/93, mediante recibo, o objeto deste 

contrato será recebido: 
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I - provisoriamente, imediatamente após efetuada cada entrega, para efeito de posterior 

verificação da conformidade dos produtos com as especificações; 

 

II - definitivamente no prazo máximo de 3 dias úteis. 

 

Parágrafo primeiro: Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos foram 

entregues em desacordo com a proposta, com defeito, fora de especificação ou incompletos, após 

a notificação por escrito à Contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o 

pagamento, até que sanada a situação. 

 

Parágrafo segundo. O recebimento provisório ou definitivo não excluem a responsabilidade 

civil pela solidez e segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA  - DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até 30 dias após 

emissão de nota de empenho mediante emissão da Nota Fiscal. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA  - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 4 (quatro) meses 

a contar da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA OITAVA  - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Na execução do objeto 

do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o empenho e a dedicação necessários 

ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, e ainda a: 

 
I - entregar os aparelhos no prazo máximo determinado na cláusula quarta deste instrumento; 

II - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto 

deste contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos materiais 

empregados ou da execução dos serviços; 

III - permitir a fiscalização em suas dependências, mesmo sem aviso prévio, da prestação de 

serviços nos aparelhos eventualmente removidos para conserto; 

IV - obedecer à melhor técnica vigente e enquadrar-se rigorosamente nos preceitos da ABNT, 

quando da execução dos serviços; 

V - responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos, 

contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços 

executados por seus empregados, uma vez inexistir, no caso, vínculo empregatício deles com o 

Contratante; 

VI - responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros 

em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente 

de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
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VII - respeitar o sistema de segurança do Contratante e fornecer todas as informações solicitadas 

por ele. 

 

Parágrafo primeiro. Não será permitido ao pessoal da Contratada o acesso a áreas dos edifícios 

que não aquelas relacionadas ao seu trabalho. 

 

Parágrafo segundo. A Contratada não será responsável: 

 

I - por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou de força maior; 

II - por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos neste contrato. 

 

Parágrafo terceiro. O Contratante não aceitará, sob pretexto algum a transferência de 

responsabilidade da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer 

outros. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: O Contratante, após a 

retirada da nota de empenho, compromete-se a: 

 

I - proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das execuções 

contratuais, inclusive permitir o livre acesso dos técnicos da Contratada às dependências do 

Contratante relacionadas à execução do contrato; 

II - zelar pela segurança dos aparelhos e não permitir seu manuseio por pessoas não habilitadas; 

III - manter os aparelhos em local adequado a sua preservação e seu bom funcionamento, de 

acordo com as exigências do fabricante; 

IV - não permitir assistência técnica, de espécie alguma, por pessoas não autorizadas pela 

Contratada; 

V - promover os pagamentos dentro do prazo estipulado neste contrato; 

VI - fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 

obrigações contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO: Os serviços serão fiscalizados pelo Gabinete 

do Prefeito – GABEX, o qual indicará servidor para esta finalidade. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: À CONTRATADA, total ou 

parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas na Lei 8.666/93, nas seguintes 

situações, dentre outras:  

 

I - advertência; 

II - multa; 

III - suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar 
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com a Administração; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

 

Parágrafo primeiro. O atraso injustificado no prazo de entrega dos aparelhos implicará multa 

correspondente a 1% por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% desse 

valor. 

 

Parágrafo segundo. Na hipótese mencionada no parágrafo anterior, o atraso injustificado por 

período superior a 30 dias caracterizará o descumprimento total da obrigação, punível com as 

sanções previstas nos incisos III e IV do caput desta cláusula. 

 

Parágrafo terceiro. O atraso injustificado nos prazos de atendimento ou de conclusão dos 

serviços de assistência técnica implicará multa correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por 

dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 1% desse valor. 

 

Parágrafo quarto. Na hipótese mencionada no Parágrafo anterior, o atraso injustificado por 

período superior a 10 dias caracterizará o descumprimento total da obrigação, punível com as 

sanções previstas nos incisos III e IV do caput desta cláusula. 

 

Parágrafo quinto. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos 

pelo Contratante ou cobradas diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente, e poderão 

ser aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas nesta cláusula. 

 

Parágrafo sexto. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados 

tempestivamente e indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério 

do Contratante. 

 

Parágrafo sétimo. Sempre que não houver prejuízo para o Contratante, as penalidades impostas 

poderão ser relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, a seu critério. 

 

Parágrafo oitavo. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de 

ampla defesa por parte da Contratada, na forma da lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS – A este contrato serão 

dirimidos na forma da Lei Federal 8.666/93, e demais legislação em vigor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO: A falência provocará a rescisão de pleno 

direito do Contrato, como também a declaração judicial de insolvência e abertura do concurso de 

credores. 
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Parágrafo Primeiro: A ausência de comprovação mensal da regularidade nos pagamentos dos 

encargos trabalhistas, sociais, impostos municipais e taxas, implicará em imediata suspensão do 

Contrato. 

 

 

Parágrafo Segundo: O não  cumprimento  reiterado das cláusulas contratuais constituirá motivo 

para rescisão deste Contrato. 

 

 

Parágrafo Terceiro: A rescisão também poderá ocorrer no caso de falta de pagamento, pelo 

CONTRATANTE, da fatura apresentada pela CONTRATADA, decorridos 90 (noventa) dias 

consecutivos da data do vencimento da fatura, sem a satisfação do débito. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: As partes contratantes  elegem o  FORO da 

Comarca do Rio Grande para dirimir quaisquer dúvidas que possam advir no cumprimento deste 

Contrato, ou após a sua vigência. 

 

 

E, por estarem de acordo com os termos do presente, após lido,  vai assinado 

pelas partes interessadas,em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

 

 

Gabinete de Compras, Licitações  e Contratos, ...... de ........ de 2014. 

 

..................................................................................... 
Contratada    

 

 

Darlene Torrada Pereira 

    Chefe do Gabinete do Prefeito 

 

Jeferson Alonso dos Santos 
Chefe do Gabinete de Compras, Licitações e Contratos 

 

 

CC.: GABEX/GCLC/CSCI/CONTRATADA. 
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 TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. DESCRIÇÃO DOS OBJETOS: 
 

Aquisição de aparelhos de ar condicionado ( com instalação) para as novas 
instalações do GCLC e do PROCON. 
 
 

UUnniidd  03 
 

Sendo 02 GCLC e 01 
PROCON 

 

AR CONDICIONADO 9.000 Btus 
Split, branco, quente/frio, timer, filtro 
de proteção, direcionador de ar, 
painel eletrônico, voltagem 220V, 
controle remoto, eficiência energética 
classe A. 

UUnniidd  02  
 

PROCON 

AR CONDICIONADO 12.000 Btus 
Split, branco, quente/frio, timer, filtro 
de proteção, direcionador de ar, 
painel eletrônico, voltagem 220V, 
controle remoto, eficiência energética 
classe A. 

UUnniidd  02 
 

             PROCON 

AR CONDICIONADO 18.000 Btus 
Split, branco, quente/frio, timer, filtro 
de proteção, direcionador de ar, 
painel eletrônico, voltagem 220V, 
controle remoto, eficiência energética 
classe A. 

UUnniidd  03 
 

Sendo 02 GCLC e 01 
PROCON 

 

AR CONDICIONADO 24.000 Btus 
split, branco, quente/frio, timer, filtro 
de proteção, direcionador de ar, 
painel eletrônico, voltagem 220V, 
controle remoto, eficiência energética 
classe A. 

UUnniidd  02 
 

PROCON 

AR CONDICIONADO 30.000 Btus 
Split, branco, quente/frio, timer, filtro 
de proteção, direcionador de ar, 
painel eletrônico, voltagem 220V, 
controle remoto, eficiência energética 
classe A 

 


